
Estado de MatQ-Grosso 

LEI NO 469 ,de 26 de julho de 1 952. 

Declara de utilidade pública 
o CLUBC RECReATIVO LIRA • 

. 
, < 

o GOVERNADOR! DO ESTADO DE MATO'GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do bstado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica declarado de utilidade pública o " CLUBE 
RECRCATIVO LIRA", sediado nesta Capital. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigo~ na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio !Qencastro, em Gui')bá, 26 de julho de 1 952, 1310 
da Independência e 640 da aepublica. 

--,..------ -
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